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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N° 142/2021.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EM

COMISSÃO (D.A.S) , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no art. 114 da Lei Orgânica do Município, e em

consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos profissionais de educação de Dois

Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto no artigo 9º, inciso II da Lei Complementar Municipal nº

220/2002 e demais dispositivos legais em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o servidor abaixo relacionado para ocupar cargo de Provimento em

Comissão, símbolo D.A.S (DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES), em

conformidade com a Lei Municipal nº 337/2008 e demais dispositivos legais em vigor:

Nome do Servidor CPF. Cargo Símbolo Lotação

Higor Mariano Lima

Dos Santos

081.xxx.881-

xx

Diretor

Departamento

DAS 03 Sec.

Administração

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus

efeitos legais a partir de 10/06/2021.

Art. 3º - Revogam – se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 10 de Junho de 2021.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

CONVOCAÇÃO
CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas

atribuições, CONVOCA a Suplente do cargo de Conselheiro Tutelar a senhora Rosana

Conceição, para comparecer a partir do dia 11/06/2021, com prazo de 30 dias, no

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti,

munida de documentos pessoais, para sua contratação.

Dois Irmãos do Buriti, aos 10 dias do mês de junho de 2021

Cleonice Ricarti de Souza

Presidente do CMDCA

AVISOS/ EDITAIS
ADENDO MODIFICADOR DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 089/2021

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO N.º 001/2021

O Município de Dois Irmãos do Buriti-MS, por intermédio de sua Pregoeira

Oficial comunica a todos, em especial aos interessados na participação no

torneio licitatório supra, anunciando que tem a necessidade de fazer constar no

edital de licitação as formas de pedidos de esclarecimentos e de impugnação

nos termos do art. 24 do Decreto Federal nº 10.024/19: INCLUI-DE O ITEM 19 AO

EDITAL

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

19.2. Impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

licitacao@doisirmaosdoburiti.ms.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada

de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 12:00 horas, na sede municipal localizada

na Av. Reginaldo Lemes da Silva, nº 01, Centro, Dois Irmãos do Buriti- MS.

19.3. Caberá à Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias

úteis contados da data de recebimento da impugnação.

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a

realização do certame.

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório

deverão ser enviados à Pregoeira, até 03 (três) dias úteisanteriores à data

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico

via internet, no endereço indicado no Edital.

19.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2

(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.

19.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema

e vincularão os participantes e a Administração.

Por tratar de alterações não implicam diretamente na formulação da proposta

nos termos do art. 21, §4° da Lei Federal nº 8.666/93, resta mantida a data de

abertura do certame licitatório.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do edital.

Dois Irmãos do Buriti-MS, 11 de junho de 2021.

LAÍS FERNANDA F. DE LIMA

Pregoeira

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PREVDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO
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